Lei Municipal n° 1.439/2008
Dispõe sobre a abertura de crédito especial e dá outras providências.
A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVOU E EU,  GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 22.681,00 (vinte dois mil, seiscentos e oitenta e um reais), à seguinte dotação do orçamento do Município:

	Órgão 2 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte

	Unidade 6 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

	Sub Unidade 0 – Secretaria de Obras

	17
	Saneamento

	17.512
	Saneamento Básico Urbano

	17.512.029
	Abastecimento de Água

	17.512.029.2.0091
	Manutenção do PESMS

	3.3.90.30
	Material de Consumo........... R$     335,00

	3.3.90.39
	Outros Serviços Terceiros/ P.Jurídica...... R$ 22.346,00

	Total da Unidade 6 ............................................ R$22.681,00

	Total da Instituição 2 ........................................ R$22.681,00


	Total Geral ....................................................R$22.681,00


Art. 2º -Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso, o superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do parágrafo 1º, inciso I do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

	Total Geral ....................................................R$22.681,00


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte- MG, 21 de maio de 2008

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 21/05/2008 – Darllan Deyves Pereira Lage – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
